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Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio dc
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N.°
16.880, DE 23 DE MAIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O investimento no setor de trânsito e transporte tem sido uma constante na atua
ção do Governo do Estado, especialmente através da execução de uma política pública per
manente voltada à construção, à manutenção e à recuperação do sistema viário estadual. O
objetivo de tudo é garantir ao cidadão cearense tanto segurança quanto fluidez no trânsito,
proporcionando, ao mesmo tempo, redução de tempo nos deslocamentos e segurança para os
condutores.

Devido à sua relevância, a mesma política estadual vem, nos últimos anos, sendo
ampliada, através de parcerias com os municípios cearenses, em prol do melhoramento tam
bém das vias urbanas municipais, sendo decisivo o apoio do Departamento Estadual de Trân
sito — Detran nesse processo. A intenção é garantir, para as vias municipais, a mesma segu
rança e fluidez que se vem buscando implementar no sistema viário estadual.

Nesse contexto, releva consignar a criação da Superintendência de Obras Públicas
— SOP através da Lei Estadual n.° 16.880, de 2019, por meio da qual restou centralizado, em
uma só entidade estadual com expertise técnica, um plexo de competências voltadas, especi
almente, para a construção e o melhoramento em geral das rodovias estaduais.

Por conta dessa nova conjuntura administrativa estadual, objetiva-se, através des
te Projeto, autorizar também a SOP, sem perder o foco na melhoria da segurança e da fluidez
do trânsito no Estado, a atuar e a investir, de maneira suplementar, na pavimentação e recu
peração de vias urbanas de trânsito municipais, sem prejuízo da competência de outros entes
e órgãos públicos.

Convicto deque os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessano apoio a esta propositura. solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboFt
ção no encaminhamento desta matéria. \____...

\ \ .-,~/
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N.° 16.880, DE 23 DE
~íAIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1,0 Fica acrescido o § 50 ao art. 1°. da Lei a.’ 16.880, de 23 de maio de 2019. com a se
guinte redação:

“Art. 1°

§5° A SOP. buscando a melhoria da segurança e da fluidez do trânsito no Estado do Ce
ará. fica autorizada a atuar e a investir, de maneira suplementar, na pavimentação e recu
peração de vias urbanas de trânsito municipais. sem prejuízo da competência de outros
cotes e õrgãos públicos”.

Ad. 2 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orça
mento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado, por meio de de
creto, a transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dota
ções aprovadas na Lei Orçamentária, bem como criar novas ações orçamentáiias de forma a
adequar a estrutura programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para
fins dc convalidação de atos anteriormente praticados nos termos da alteração promovida pelo
seu art. l°na Lei n.° 16.880, de 23 de inalo de 2019.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de2021.

1-
Cantilo Sobreira de Santana

GOVERNA4OR DO ESTADO DO CEARÁ

2 de 24



CEARA
GOVERNO DO ESTADO

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e aos seus pares pro
testos de apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _____ ________ de2021.

c4io Sobreira Santana
GOVFRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ -

1
1

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/08/2021 10:30:07  Data da assinatura:  05/08/2021 10:46:54

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/08/2021

LIDO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 05 DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  12/08/2021 11:35:00  Data da assinatura:  12/08/2021 11:35:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
12/08/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.713/2021 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 99/2021

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  16/08/2021 12:48:52  Data da assinatura:  16/08/2021 12:48:59

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
16/08/2021

PARECER

 

 

Mensagem 8.713/2021 – Poder Executivo

 

 

Proposição n.º 99/2021

 

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.713, de 27 de julho de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 16.880, DE 23 DE MAIO
DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

O investimento no setor de trânsito e transporte tem disso uma constante na
atuação do Governo do Estado, especialmente através da execução de uma
política pública permanente voltada à construção, à manutenção e à recuperação
do sistema viário estadual. O objetivo de tudo é garantir ao cidadão cearense
tanto segurança quanto fluidez no trânsito, proporcionando, ao mesmo tempo,
redução de tempo nos deslocamentos e segurança para os condutores.
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Devido à sua relevância, a mesma política estadual vem, nos últimos anos, sendo
ampliada, através de parcerias com os municípios cearenses, em prol do
melhoramento também das vias urbanas municipais, sendo decisivo o apoio do
Departamento Estadual de Trânsito nesse processo. A intenção é garantir, para
as vias municipais, a mesma segurança e fluidez que se vem buscando
implementar no sistema viário estadual.

 

Nesse contexto, revela consignar a criação da Superintendência de Obras
Públicas - SOP através da Lei Estadual nº 16.880, de 2019, por meio da qual
restou centralizado, em uma só entidade estadual com expertise técnica, um plexo
de competências voltadas, especialmente, para a construção e o melhoramento
em geral das rodovias estaduais.

 

Por conta dessa nova conjuntura administrativa estadual, objetiva-se, através
deste Projeto, autorizar a SOP, sem perder o foco na melhoria da segurança e da
fluidez do trânsito no Estado, a atuar e a investir, de maneira suplementar, na
pavimentação e recuperação de vias urbanas de trânsito municipais, sem prejuízo
da competência de outros entes e órgãos públicos.

 

 

É o relatório. Opino.

 

A presente propositura trata de alteração na Lei nº 16.880/2019, em que busca potencializar a eficácia de
ações advindas da Superintendência de Obras Públicas no  gerenciamento/investimento da reestruturação
da malha asfáltica e pavimentação, seguindo de forma contínua os seus trabalhos, para que possam
proporcionar aos usuários das vias mais tranquilidade e segurança, concretizando os fins preconizados
pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

A medida enaltece os esforços traçados pelo Estado como garantidor na perseguição do bem comum,
ligados intrinsecamente ao que dispõe o princípio do interesse público primário, em que prevê ações em
prol de toda à coletividade.

 

A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social, passou a ser objeto de
busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise enfrentada por este. Nos últimos
tempos ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo gerencial de administração pública, o
qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se legitima pelo procedimento, justamente no que se
refere a maximização dos fins preconizados pelo o Estado, ou seja, o Estado persegue atualmente a
legitimação pelo o resultado. 

 

É cediço que o dever da eficiência, é dever imposto ao Estado para que realize suas atribuições inerentes
ao agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da população.
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Importante ressaltar que os princípios norteadores da Administração Pública se encontram elencados no
art. 37 da Constituição Federal, sendo eles: Legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e
eficiência. Pertinente ao assunto em tela e exemplo de aplicação do princípio da eficiência.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de verificar o atendimento do
interesse público.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.713/2021
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
Fortaleza, 16 de agosto de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  17/08/2021 09:52:39  Data da assinatura:  17/08/2021 09:52:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/08/2021 14:53:56  Data da assinatura:  18/08/2021 14:54:00

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/08/2021

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 99/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.713, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 16.880, DE 23 DE MAIO DE 2019,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.713, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 99/2021
qual altera a Lei nº 16.880, de 23 de maio de 2019, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O investimento no setor de trânsito e
transporte tem disso uma constante na atuação do Governo do Estado, especialmente através da
execução de uma política pública permanente voltada à construção, à manutenção e à recuperação
do sistema viário estadual. O objetivo de tudo é garantir ao cidadão cearense tanto segurança
quanto fluidez no trânsito, proporcionando, ao mesmo tempo, redução de tempo nos deslocamentos
e segurança para os condutores.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 16.880, de 23 de maio de 2019, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 99/2021
oriunda da Mensagem nº 8.713, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

12 de 24



DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00035/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  19/08/2021 10:24:07  Data da assinatura:  19/08/2021 10:24:07

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00035/2021
19/08/2021

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  19/08/2021 10:25:49  Data da assinatura:  19/08/2021 10:26:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

68ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA       Data 11/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

16 de 24



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CVTDU E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99680 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  19/08/2021 12:52:19  Data da assinatura:  19/08/2021 12:52:47

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/08/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 99/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.713, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 16.880, DE 23 DE MAIO
DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.713, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 99/2021
qual altera a Lei nº 16.880, de 23 de maio de 2019, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O investimento no setor de trânsito e
transporte tem disso uma constante na atuação do Governo do Estado, especialmente através da
execução de uma política pública permanente voltada à construção, à manutenção e à recuperação
do sistema viário estadual. O objetivo de tudo é garantir ao cidadão cearense tanto segurança
quanto fluidez no trânsito, proporcionando, ao mesmo tempo, redução de tempo nos deslocamentos
e segurança para os condutores.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 16.880, de 23 de maio de 2019, e dá outras providências.

A matéria visa incluir o §5º ao art. 1º, que acresce como tarefa da SOP a atuação e o investimento, de
maneira suplementar, na pavimentação e recuperação de vias urbanas de trânsito municipais, sem
prejuízo da competência de outros órgãos públicos, trabalhando em conjunto, como por exemplo, o
Detran, responsável pela execução Programado Sinalize em 2017. Todo esse contexto vai possibilitar
uma Segunda Etapa do Programa, beneficiando os municípios cearenses, com a implementação de vias
mais seguras e sinalizadas vertical e horizontalmente, resultando em diminuição das ocorrências de
trânsito. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.713, propostaMENSAGEM N° 99/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

58ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 11/08/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE AGOSTO
DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM12 DE AGOSTO
DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓG1t4YO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E UM

ALTERA A LEI N.° 16.880, DE 23 DE MAIO DE 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica acrescido o § 5.° ao art. I.° da Lei n.° 16.880, de 23 de maio de 2019, com a
seguinte redação:

“Art. 1.0

§ 5.° A SOP, buscando a melhoria da segurança e da fluidez do trânsito no Estado do Ceará,
fica autorizada a atuar e a investir, de maneira suplementar, na pavimentação e recuperação
de vias urbanas de trânsito municipais, sem prejuízo da competência de outros entes e
órgãos públicos”. (NR)
Art. 2.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no

orçamento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a
transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na
Lei Orçamentária, bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura
programática vigente para a consecução dos fms desta Lei.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para
fins de convalidação de atos anteriormente praticados nos termos da alteração promovida pelo seu art.
l.° na Lei n.° 16.880, de 23 de maio de 2019.

Art. 4.°~icam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO ~\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos I2deagostode~~.

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.” VICE-PRESIDEWIE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORJM
3~3 SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.616, 17 de agosto de 2021.
ALTERA A LEI Nº16.880, DE 23 DE MAIO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o § 5.º ao art. 1.º da Lei n.º 16.880, de 23 de maio de 2019, com a seguinte redação:
“Art. 1.º …..............................................................................................................
............................................................................................................
§ 5.º A SOP, buscando a melhoria da segurança e da fluidez do trânsito no Estado do Ceará, fica autorizada a atuar e a investir, de maneira suplementar, 

na pavimentação e recuperação de vias urbanas de trânsito municipais, sem prejuízo da competência de outros entes e órgãos públicos”. (NR)
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder 

Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária, bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para  fins de convalidação de atos anteriormente praticados 
nos termos da alteração promovida pelo seu art. 1.º na Lei n.º 16.880, de 23 de maio de 2019.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de agosto de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.617, 18 de agosto de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº16.142, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
DE PATROCÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica revogado o inciso VIII do art. 4.° da Lei n.° 16.142, de 6 de dezembro de 2016.
Art. 2.º O caput e o § 1.° do art. 6.° da Lei n.° 16.142, de 6 de dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6.º O Patrocínio será realizado por meio do Contrato de Patrocínio.
§ 1.° O órgão ou integrante da Administração Pública Estadual poderá promover prévia seleção pública para concessão de patrocínio, desde que fixe 

critérios de natureza objetiva capazes de viabilizar a competição”. (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve designar o Secretário Executivo de Acompanhamento de Projetos 
Especiais da Casa Civil, JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ, na Assembleia Geral Extra-
ordinária da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE, a ser realizada em 19 de agosto de 2021, às 9h, na sede da empresa, com poderes para 
deliberar sobre os assuntos constantes na Convocação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de agosto de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO AOS PROJETOS, APROVADOS POR MEIO DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 01/2021, 
AUTORIZADO ATRAVÉS DA LEI Nº17.398/2021, VISANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS CORPORATIVOS POR EMPRESAS, ENTIDADES 
OU ORGANIZAÇÕES COM ATUAÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ, EM MEIO VIRTUAL, DIANTE DA PANDEMIA DA COVID-19, A QUAL TEM 
CAUSADO PREJUÍZOS A DIVERSOS SEGMENTOS DA ECONOMIA, COMO É O CASO DO SETOR DE EVENTOS. CONTRATO DE PATRO-
CÍNIO Nº 094/2021. CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL. CONTRATADA: W10 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº07.402.604/0001-03, com sede na Rua general Eurico, nº62-A, Varjota, Fortaleza – CE, CEP: 60.175-160 OBJETO: Constitui 
o objeto deste contrato de patrocínio o apoio financeiro concedido ao(à) PATROCINADO(A) com o objetivo de realizar o Projeto Constitui o objeto deste 
contrato de patrocínio o apoio financeiro concedido ao(à) PATROCINADO(A) com o objetivo de realizar o III Seminário Cearense de Aperfeiçoamento Para 
Profissionais de Eventos – Recepcionar 2021, a ser realizado entre os dias 20 a 24 de setembro, de forma virtual, com transmissão através do sítio do evento 
(www.recepcionar.com.br) e pelo canal do YouTube (https://www.youtube.com/channel/UCvOEiiQCa5R844SvlI3HpFA), consistindo em ações de formação, 
visando oferecer novas possibilidades para inserção de minorias nos mercados de trabalho, conforme Formulário de Patrocínio anexo, parte integrante deste 
instrumento independentemente de sua transcrição., conforme Formulário de Patrocínio anexo, parte integrante deste instrumento independentemente de 
sua transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato de patrocínio tem como fundamento a Lei nº17.398/2021, que autoriza a divulgação de 
Seleção Pública para incentivo à realização de eventos corporativos; a Lei nº16.142/2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; o Edital de Seleção Pública nº01/2021; e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº06778800/2021. FORO: Fica 
eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato de patrocínio, 
que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato de patrocínio é de 60 (sessenta) dias, contado a 
partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pagos em até o 30º dia a contar da publicação deste contrato de patrocínio, 
condicionada ao prévio atesto de regularidade fiscal com a fazenda pública federal, estadual e municipal, bem como das certidões trabalhistas e previdenciárias 
da contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.256.18367.15.336041.30000.0. SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco José Moura Cavalcante, 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna e Sr(a). Fernanda Almeida Gomes, Diretora Executiva daW10 Produções e Eventos LTDA. CASA 
CIVIL, em Fortaleza - CE, 09 de agosto de 2021.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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